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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N"; Í02/2O2O

PROCESSO ADK 074/2020

PREGÃO ELETRCmiCO N° 002/2020
TERMO UE COIÍTIiATO QUE EIITRE 51 CELEBRA^.t A Sr.URETAKlA
DE SAÜCE DA PPEfi;! TURA KUíiünPAI. DE SAHTA PITA E

oanSTER - COMERCIO DE PRODUTOS ROSPITAIARS9 LTDA.

PAPA PRESTA';AU DE SERVIÇOS CC'!IFCRME DISCRIMINADO NESTE

inSTRUNENTO HA FOP.MA ABAIKO!

Pelo presente inst t nirt-nic particular ao Tiint rato, cie un laa-j o Secrot-Jüa Municipal cie Satide Santa
Pita - itkscrit'1 no CHPU/MF sob c n" UH.6'*'!,222/0001-63, situada A Avenida navio Ribeiro íloui inni.',
9/n, Centro, CEf: ')e.30D-;;20, Santa Rita. !'3, nostc ato representada pelo Secretário, LUCIANO CORREIA
CARNEIRO. Ç.'"'. O"!. 4í-4-"i. iiiíi avante siroleaisor-te CONTRATANTE, do outrt ; aiiv
DIKASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA., CKPJ n" 03.520.629/0001-40, ROO BR 480. M* 160,
CENTRO - CEP 99.740-000 - BARAO DE COTECIPB - RS doravante simplesltenle CONTRATADO, clccidifar ,ir.
p.ir-.ôs '-ontrai .iiit issinar o piasente contrato, o qual r.o regera pelas cláusulas ô condlçOea
r.' ■ i-iHt'-5:

CLÁUSULA PRIHEXRA - 006 FUNDAMENTOS DO CONTRAIO:
1.1 Este contraio decorre da lic-itacAo modalidade PragAo El«ttôn].eo n" 0003/2020, processada r,o.'i
teiRos dí» Lei federaj ti' !0.ti.V:i, rJe 1" de Julho de 2D02 t. .lubssdi.iri.imente <i Lei Federal n" R.Ê6to.
de 21 de Juniio de li*Rl; Lei Coirplemencar a° 123. de 14 de teremürc de 2O06; Decreto redotai n'
3.555, de OB de A'4csto de 2SOO; Decreto Federal n* 7.692, de 23 de ^aneuo de 2013; Lei Cosplesentar
147/joUj Decn-ic Federal n 9.538 de 00 de outubro de Tni',; Eiocreto n" ".499 de 31 de acosto d»
2010; Decreto Federal n° !0.02'i de 20 de setembro de 201''. e iGcislaçàc pertinente, consideradas
as àltcraçJer p-r.;erlozes das .•■•íerida^ r.cmas.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OB.7ETO DO CONTRATO:
2.1 O ptOKent.- ontratv t.eo poi íbiel ^: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, VISANDO
ATENDER AS DEMANDAS E NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA, P8.

lerr.ecirtvii'. : díverá obc-d.-i r r 1 ntr mente .is candiTíer. expiesnas nvste inM rumento. proposta
apier.ontacia, l'ri>c;,Ki prendo Fl<-1: .T]! c- n' OÕO/2I.'2ü •• inrit fucôer i!o loru r.itur:;e. ■lucuirent " i essen
que [ifuiii r.iraiifio pa:'''r, iriieui.intes tJu presente contrulo, indepuriíienct' de trariocr k'-3o.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS:
3.1 D V.jlc.: i .t i! Ufite cmit t .i: a base do preço proposto, e ae RS 43.934,00 <QuaMnta • tsès Bil
novacantes e trinta « quatro raaia).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAHEHIO:
4.1 Os preços contratados sào íixos pelo período de um ano, esceto pata os casos ptevisco.s no Art.
05, S« 5" e !id Lei 8.666/93.
•...; ocorrendc n desequilíbrio "L-iinômi c<,-{ maneei to do contrate, poderá aer restabelecida a r«loçâo
que as partes p..:-:uarar- miciaireente, nos termos do Art. 65, inciso !I, Alínea d, da Lei e.íói/itS.
mediante comp:ovaç.io uocuirental e tequerinento expresso d.u Ccntiatado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO!
5.1 As desuL-s.iT. cç:re:.ic por ccnta da svauinie dotacAo, constante do orçamento vtqentc:

PROGRAMAS :

02.100 - FUNDO MUNICIPAL OB SAÚDE
10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1612.2042 - SÉOIA E ALTA CCMPLEXIOADE
10.302.1617.2055 - CAPS
10.303.1613.2057 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
EI.E36ENTOS DE DESPESA:
3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
211 - RECURSOS PRÓPRIOS
214 - RECURSO FEDERAL

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
v.i O paganpntr s-m.í r.onjj-f; LKPEIIHO, Ue acorao com as quantirtaues etetivamente entregues, apos a
«ata do tecebi.T.ento definitivo do ob:eto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação cir

riacAla irísníc»* Ida c âteatarta. O piicr^mento dovorà 9or «fetundo no praao máximo de 30 (trintal.
aiüs apoR a apr«>«ontaçAo da líota Fiacal,
6.2 üs preços serio Jixos e i rreajusiaveis nos tenso» d,i legislação em vjçor, durante a vigênc
desce contrato, salvo oa caso» previstos no Art. 65, patagralo» •>' o 6' da Lei 6.666/93, de foa
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a ser mantido o Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato. \
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com a^ PáturaL
e (Jotas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CMD do INSS, CRF do FGTS e com a Fasenda Muhiçíp'ái V
do domicilio do proponente, devidamente atuolisada;
6.4 O não cunqjrimento do subirem anterior, implicará na suscacão do pagamento que aó serã processado
após a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

CIAUSUIA SBIUA - DOS PRASOS B LOCAI. DE EHVAEGA;
a. O objeto desta licitação deverá ser entregue pacceladamente, mediante a expedição de

solicitação de fornecimento pelo Setor Coi^ietente, a qual deverá ser acendida no prazo máximo
de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.

b. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Socrotoria de Saúdo da
PcafaiCura Municipal da Santa Rita, PS situada á Avenida Flávio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro,
CEP: 56.300-220, Santa Rita, PB, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, senqice contados a
partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho. O Horário de entrega deverã ocorrer
no período de 08 ás 1? hs, de Segunda á sexta-feira.

c. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarcegamenco, encargos
trabalhistas e ptevidenciârlos e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

d. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do axareieio financaixe
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BICARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE B DA LZCITAHTE VENCEDORA:
6.1 Caberá a Seezetarla da Saúda da Pcefeicuca Minielpal da Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados
da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Saeratazla da Saúda da
Pcafaitura Municipal da Santa Riba, PS, desde que devidamente identificados e acompanhados
por representante do CONTRATANTE/

b. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
á CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta:

C. Comunicar á licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso:

d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão;
e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 6.666/93;
g. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em até 30 (trinca) dias apôs o atesto da Nota Fiscal/

Fatura do Material e/ou serviços;
h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
i. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais.
S.lCaberá á licitante vencedora;

a. Responder, em relação aos seus empregados, por codas as despesas
decorrentes da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a) salários: b)
seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e)
vales-refeição: f) vales-Cransporce: e g) outras que por ventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo;

h. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachã, quando em
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja
considerado inconveniente á boa ordem e ás normas disciplinares da Sacretsxia
de Saúde da Pcefaltuca Municipal da Santa Rita, PB;

c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás dependências
da Seczetacia da Saúda da Pcafaitusa Municipal da Santa Rita, PB;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, nâo excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Seecetaz:ia Municipal da Saúda;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de
propriedade da Saerotaria da Saúda da Prafaltuxa Mxmlclpal da Santa Rita, PB,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do
produto;

f. Entregar os produtos méxiw da 10 (daa) dias, contados a partir da data
de assinatura do contrato/empenho, o desciuRprimenco ao prazo citado sujeitará
a empresa contratada á penalidade de multa.

g. Encarrega-se da entrega doa itens adquiridos, arcando com qualquer custo
advindo do transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao
procedimento de entrega.

h. No ato da entrega do objeto, devera ser apresentado dociuoeneo fiscal
válido correspondente ao fornecimento.

i. Cooninicac a Saceetasia da Saúde da Pcafaitusa Municipal da Santa Rita,
PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário;

j. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior
ou paralisação do fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da
entrega frustrada;

ic. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam
prejudicar a prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita
execução desce contrato, bem como atraso ou paralisação do fornecimento
apresentando razões justificadoras. as quais serão objeto de análise,
poderão ser ou não aceitas pelo Contratante;

l. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em coníotraidade
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ptevisic na liciiatftr ic;
TTi. Manioj-se on cnrapatibtljOade cem as .jariçauJcs a serem assa1|
de iodas .in condicôos de hvjJaiJjcacâo e qiialií:c.»cae exigidas nesl
durante toda a execução do contiato;

n. Enicir a nota fiscal, constando na sieatna a intonuiçâo sobre os teci

utiiírados para custes»- dente contrato;
o, Traret ao STot de Empenho as Hotos Fiscais acompanhadas das tespe»-rivas

certidões »3e natureca fiscal;

p. Se produtos entregues iure» recusados, a esg^resa sera advertida pata
<1 i.-unpnmeniu tmediaio dc suus obrigações, lhe sendo concedido o praso máximo
dc ra 'vir.t.c f quatio) horaa, osetivando a troca dos produtos ou apresentando
lieiosa nur psacc do ;:'1 ivintc e quatro horas, scb pena d« .iplicacõc da multo
pri-vista :'.<;r.ie Edita; e demais medidas que r-e fiterem necessárias.

CIÁUSUIA KONA - DAS OBRXfUCÕBS CSRAJS, 80CIAZ8, COHSRCXAIS E FISCAIS CA VEHCSDCAA.
■».! k licit.mte Vfiiredora cabera, tambOm:

a. Assumir ;i responsabilidade por tcdos cs --iitargcs previdenciarics e obrigações
sociais previstes n.i iegisl.jçâc sociul -> ! i.ibalh:sia emviiio:, obrigar.do-se a
r.alda-lci' na epora prOptla, Vi-r qui- os si-ua empit-çados nOe m.interâo nenhum
vinculo omprcgatK-io com a SacrotAriA de Saúde da Pcefaitura Minlcipal da
Santa Rita, PS;

S. Ansusii. tanuvm, a t v sponsabi 1; rt .íde pu: ; odiiii ar. previdências o obiiçacJes
estâbeleuidas na i-.-tiislacâo -.■speci f; c.i d-- acidvntcs de trabalho, quando, em
'-r-otrê!n?-..i ;i.i eape»"!'-, íoton vitimas os ■■eus ■■rpr-uador quando do loriwcimento
do produti.' ou em conexão com «le, .nnd.i que .niontecido *-m dependêricia da
Secretacxa da Saúda da Prefextuca Hunxoxpal de Santa Rxta. PB;
Assumir todos os encargos de pussSvv! deriano»» t: .ibalhista, civil ou penal,
relacionadas ao íc-rnecimentv dc produto, cr:qinarlamente ou vincuLdcía por
prevenção, i-onexJo sti contingência; e

d. Assumir, ainrla, a responsabilidade pelos er-cnrqus fiscais e ciimeiciais
resultantes cia acliiidicaçõo dostc Pregão.

e. Obter tcd.i-: as licenç.is, autoticacões « franquias necessárias i exeçui,,).. d-
contrato pagando enoiumentcs prescritcti «c

9.Í Devera a iieitante vencedora observar, ainda:
a. C expressamente proibida i\ contratdc.5o iK- sc-rviitoi porten."entt ao tju.inr^ «t-

pessoal ilei SeccatacXa d* Saúde da Prefaxtuca Municipal da Santa Rita, PB
rluranre .» vigência do contrato;

b. Expressamente proibida, t.inbfcm. a ve: •.-.i: açdi d.> publicidade acer»-.i deste
Progáo. s.ilvo se nouver previa aijturitaçdo da Seerotarxa da Saúda da Pcefaxtuca
Municipal da Santa Rxta, PB; e

c. Vedada a Hubcontt-itaçõo de outra emprenn para o liíinecimento do produto e/ou
•>erviço obn-to deste Pregão.

'.'.3 A iruidimpiên»:!.! da 1 iri laiit com i.-terfinct.i al-:; o.ni-.irq-b- est .ilii-."t-nlas :i<. .-luriter; .interior,
n.lci transfere .j ivtpgrisabiíidaile por rn.-u [ijgamente .1 Saocebacia da Saúda da Pcafaitura Municipal
da Santa Rxta, PB, nem podei.i onerar o otMvco deste Pregão, taràe pela qual a licitante vencvtíora
ü/niirci.i a qu.,;.pi..i viiiciilt. d-; so 11 cia; l-rdaue, .iliva ;:»i passiva, com .i Seccatacla da
Saiida da Prafextuia Municipal da Santa Rxta. PB,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÁO t RESCISÃO OO CONTRATO:
10.1 O contrato n ser fiiinado poder,i m-r altaíradti rios f.-.ir;,--!, previsto» no ari. *.• -i*» iM Lei
ii.6ê6/i.i, deadf cpi- iia^a irteresse d,i Seccstaxla de Saúda da Pcafaitura Municipal da Santa Rita,
PB, CO» .1 apresvr.! açAo das ilc^vid.i;; innt 11 ícat ivaii adoqu.iJ.i.-. ,j este !"r"e,\c,
10.2 iJo interesse da Saccataria de Saúda da Pcafaitura Municipal da Santa Rita, PB, o -jlor
inieial atuali.-.âdo do Contiato poder»! ser aumeniiiJo ou »iipi i.mido ate o limite rte 2Í:- rvir.te e
cinco por cento), contoruie di,--,posto no Artigo b'j, paràgr.iloD 1° o da Lei n'. 8.S66/'.!à,

a. a licit.into venceclt.ui fica obrigada a .icoitar, nas rior.n<i!i co.ndiçoeu licitadas, os
airrescimrs ou suprcosOes que :ie iiccretn necessários;

b. ficn.hum aciescimo ou siiptessAo poderá excede: o lioiie estabelecido nesta condiçõo, exceto
as supres.sões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A inexecijçao total o.i parcial ilo contrato onoeln » aua rencioâo, conforme dispo.slo nos
artigos n a eo »Ja l.ei no «.C6õ/93.

A. Os cases de rescii-lc, contratual serAo formalmerite mctivadoa nos autcs dc processo,
aaaequrade c cont rad; torlo e a ,»mpla defesa.

10.4 A rescisão du contrate poderá ser:
a. dftGrnin-d.i por ato uiiilatocat e escrito d.i Saecetaxia da Saúda da Pcafaitura Municipal

da Santa Rita, PB, nor. casos ••numerados nos inciic"; I .i xil r xvil cio artigo "is da Lei
mencinri.^ri.i. nuti £icat:uo-se a iiciiante venc-dora cct ,. ar,'••c-dC-ncla mínima de Õi 'rincoi
dias; iu

b. amíqavel, p--' acordo entre j» p.irtes, reilurid.a .i termo r.estv rreg.io, desde que ha^a
convonren.;!»! p.ira a Saexatacia da Saúda da Pcafaitura Municipal da Santa Rica, PS; ou

c. judicial, nos termos d.i logisl.içJo vigente pertine;it" a maieiia.
10.5 A rescisAo -iitministrat i-.m ou .inigavel sera precednl,-. de autotit.icâo escrita 8 fundamentada
da autoridade c imp-ítente ,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Aoi. £ot,-.eccdDres/ç<.:,ii ,.t.idos qiic iiescumpiire» tot.il ou parcialmente os contratos celebrados c
Saerataria da Saúde da Pcafaitura Municipal da Santa Rita, PB. e aos licitante» que comeiam

j-am-. Kita. ?B, CEf: SejO-O- ,'0



Visando a írustrai os objetivos aa iiciiaçéc, ssiio aplicadas, penaiidade» cabíveis turtoaW-nVaOrt
tei B.6(6/93 •» na Le; tO.S2O/0C. as sequintes sancAes: X-'."'*

I  - AdVff4ncja; 1! - Multa; 'v!*
•  iirês dèclaos pot cento) por dia, ate o irioesuto dia de atraso, r-o5r^

valor do iornecincnt«
nii nervico nAo roalir.ariu. ou sobre a etapa do ctonooraiaa fisico do obt.in iiAo
ciimpr ido;
bi 10 • idfi por cento sobre o valor total ou {wictai da obrigacío nJv cianf.iida,
coB o conseqüente cancel.inicnto da nota cie empenhe- ou documento equivalente,

lil - .Susfensúc Tonporiria de participação ea licitacBo e tapedimento de contratar cca a
AdninistracBo. pot prazo nâo superior a 02 tdoisj ancs;
IV - C.';'l.txaçao de Inidonerdade pata licitar ou co.nttatar com a Adnunr»irac-ln rublica,
onqu.intj uvrdutsreo os motivos determinantes da pa.nicdo ou ate que seja promovida a
reabrlif.ic.lo perante a própria -lutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
senpte qu.- o contratado ressarcir a Admnistracao pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sancAo aplicada com base no inciso anlcriei.

S :• O valor da multa apl ícada. nos termos do inciso 11, será descontado do valor
tia durantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração uu cobrado
juflicialncntc, sendo corrigida monetirtianonte, d<- conlorrnidade com a varlaçáo do
tncA, a partir do termo inicial. at-> a data tl; píetrw recoIhirBe.nre.
S  A pena de ."Birita poderá ser aplicada ciinulat iv.unente co.m as demais sancAcs
tesi111l'.'as Oe direitos penalidades cabi-^ei:. Eundiinentadas na Lei B.óCO/t-J e na
Lei in.Lro/o:.

5  •*. A contagem dn período de atraso na execucao dos ajustes sosá realizada a
partir do primeiro dia irtil subsequente ao do encet ramento do prazo estabelecido
p.it.i o cumprlEento da .jfnígacao.
S ■!" A siiapenaflo cempnratta impedira o fornecedor de licitar e contcat.ir com a
Adsiiiiistr.lcAo Publica pwlos seguintes prazos:

1- 06 iBeiB) meses, noa casos de:
ai aplicacâo de duas penas de advertôncia, no prazo de 12 (Jozet
meses, som que o íornecedor/coniracado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pcl.i Admi.nstracao;
biâlieracAo cia quantidade ou qualidade da mercadoria fotnecidar

11 - 12 idozeí jtesea, nos casos de:
ai retardamento motivado da execucâo de obt.i. dc serviço, dc suas
parcelas ou do íornecimentc de bens.
in - 2q ivinte e quatro) meses, nos casos de:

aj entregar como verdadeira, mercadoria íalslíicada, adulterada,
deteriorada ou danificada;
bi par.ilisacAo do serviço, de obra ou de forneciniento de bens sem
justa fundamentação e previa comonu-açao a Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de iicitaçAo
no ácbJtf. da Adinir.istraçâc Publica Municipal, ou
dl sofrei condenação defi.nti-ua por praticar, por meio doloso,
fraude fiscal no rocoihioiento oe qualquer tributo.

S  Seta declarado inidOneo. ficando iiapedido dv licitar e controtar coa a
Administração PUblica. por teispo indetersunado, o fornecedor cjuef

1- nâo regularizar a inadi.npiencia ccntratuai nos prazos oatipulados nos
incisos do parágrafo anterior, ou
31- demonstrar n-io possuir idoneiaaae para contratar com a AdministracAo
Publica, em virtude de ate ilícito praticado.

5  11.1 modalidade prenJo. ao fornecedor que, con-vocailo dentro do prazo <lc validade
de nua proposta, nUo celebrar o contrato, deixar dc entregar ou apresctitrti
documeni.icao falsa exiqida para o certame, ensejar o retardamento d.i vxccuçae do
seu objeto. c«nportar-se de modo inidôneo ou cometei fraude Ciscai, seta aplicada
p>"nalidado de impedimento de licitar e contratar cora c Município por pmtc não
zupeiiot á 05 icincc-j anos. sendo descicdenciadr.- ao Sistona de Ciiuast;-: dv
FsTrtucedores. sem prejuízo das multas prevista» em edital o no contiato c das
crminaçces legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade de falta
ccrael id.i.

U.2 A apUca-;.:.. d.ia ««nçOes aciitunlst talIv.is penaildativs liiiid.iin<-ntada3 na Loi B.«166/93 o na Ul
10.520/02. aao do competftncia do ordenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as saiiçOo.i n penalidades oibivclB. fundamentadas na I.ei S.666/93 e
na Loji 10.520/u;;, (interminara o publicaç.lo do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual
deverá conter;

I - nome nu jaz.lo sccial do lornecedor e numero de inscrição no Cadastro tJacianai de
Pessoa.» JuMflicas -
CKPJ Ou nc. Cadastro de Pessoas Fisicas - CP?;
II - r.etrc e CPF dc todos os aeaaa:
3tl - a.iricao aplicasa. com os lespcctivos prazos de impcdiaentsj IV - ârqéo ou entidade
c aut.oi ul.ide quv aplicou a soncac;

- niiiteio do processo; -J VI - data da publicação.

11.J Alam das pen..lidados citadas, .i licilante vencedora ficará -mivita. ainda, ao cancel.iment
de sua inscrição no Cadastro de Hegisito de Vornccedoces - CRF d.i Pi-ifoituta Municip.il q.- q.ir.
Rita, PB e, no que couber, as demais penalidades referidas nc CMpimio IV da Lei n". H.f.t.o/o/.
11.5 Caractetizar-se-a formai recusa ò contiatacao, podendo a Sacratasla da Saúde da Peafax
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Municipal de Santa Rita, PB, a aeu esxciusivo Jui.so, convocar o» iiciCanCes reiiianebieç>,-'-e''
ordem de ci oendiiiciassi f lc.íc='io, para que inaiutegiren interesn»» na conurataçâo, era igual praqo,
todas ao ccndK^òc:: cditailciaa paro fornecimento do obgcto Itcltiido ou pr.t,ío a
seguintes h.ipotesss:

Cl ,tp()s tiocorridos 05 (cinco) dias da convocacdo da Secretaria de Saiída da Prefeitura

Municipal de Santa Rita, PB surti que a liciiante vwn.-cüora tenlia retirado e iissinado o
instrumento oontratuèi.

Cl) Após decorridos 05 icinco! «ias dâ assiiiôturd dc contrato, sem que tenha iniciiuio a
execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta llcitacâo, no caso de ter -sido
solicitada, sem justificativa do atraso ou cora justificativa de atraso nao aceita.

11.6 Aiê» das penalidades clveia oiencadas nos subitens ancertcres, a teí n". fi.SfiS/?! pievA
ainda pimicoes na esfera criminal, senão vejamos:

Are. 33 - imijedlr, perturbar cu fraudar a realização de qualquer ato de pcocedtRicnto
licitat&tio: Pena - detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois! anos, e multa.

Art. 96 - Fraudar, era prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para squiaiçâo
ou varicld de bena ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I- elevando arbitrariamente os pceço.s;
II- vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deterlorada;
m - enitegando uma mercadoria po; outr.j;
IV- alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a
execucAo do contrato: Fena - dciençáo, de 02 itcSs) a 06 iseísi â:!03, e multa.

CLAUSüIA décima segunda - DA FISCALIZAÇÃO B GESTÃO DO CONTRATO
12.1 A GKoauçào do contrato sota objeto de acompaniianonto, controle, tiscalizaeôo e «vailaçao por
representante d,, Co::ttatanve, designamos para Gestor do presente contrato oía! Stiaj . MAZUREYK
HASCIKBNTO ARAÚJO, portador (a) oo ',;PF 031:. jci. 154-0,), ^-om lotação fixada na Secretaria Municipal de
Saudo do Hunicipto de .3a:;ta i-iC., - PS.
12.2 O fiscal do Coiiltafj, G(á) Sr .a!. LUIZA ELENA DOS SANTOS SILVA portadorlal do CFF éóV. V?'..
J-t, com lotação na Secretaria Hunicipa! ne Sailrie do Município cia Santa Rita - PE, formalmente deainnado,
e coraprovadamente iiabiiitadü para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimunt-i
das cláusulas co-ntratuais, inclusive as pertinentes aos encargos compleraentare-s.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Pata dirimir as questPes decorrentes deste contrato, as partes elogem o Foto C-omarca de Santa Rit.i.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas! vias, o qual vai assinodc
pelas partes s por duas cescemunhas.

TESTEJ-SUKHAS

^ Santa^ta - PB, Í4 do Agosttf de 2020

FSLO CONTRATAM

IA CARNEUN}

r\
FELO COMTRATADs-'

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTOA.

Assinado deforma digital porSUEMATUSSI BRUNELO:44844328034
DN: c=BR, o=iCP-Brasii. ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=VALID, ou=AR FORTE, cn=SUEMA TUSSi

BRLINELO;44844328034

Dados: 2020.08.27 14:20:10-03'00'
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CONTRATO N" 182 2020

FONTE PAGADORA: RECURSO PRÓPRIOS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUAKT. PREÇO UNIT. TOTAL
18-; l.EVOHKi=RO!lAX [MA 25Mr,

CJMPRIMItJO

Cotnp. 30ucia 0, in RS 11.400,00

20 i F.ISPERICCHA :MS/NL SOLUCSO
ORAL

rtuscí' 800 11', 50 RS 111.600,00

R$ 22.200,00

EXiNTE PAGADORA RECURSO FEDERAL - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA EÁSlCA

ITEM BSPECIETCACAO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTM,
^..aELLn.[Oi. -UiMC/ML suspensão
oral lOmi

F.-ôSCO ÚQO 1, :9 RS 714.00

115 SAI.BUTAMOL iaaHCG/OOSE
AESOSOL CFAI.

Frasco 200 0, 21» RS 2.230,00

252 ACiDO VALr.FaiCO 250MG
comprimido

Comp. 20UOO 0.24 RS 4.SOO,00

160 CLORPRCl-aiZIliA 25MG Como. 3QOOO '0,22 RS 6.600,00
17! HALOPERIDCL iMO CO-TO. 200ÍO 0, n RS .1.600,00
175 VALPSOATÜ D£ SODIÜ 5ÜÜKa/MI,

.SOLUCAO ORAI.
Frasco 1200 3,í'5 RS 4.740, 00 /—.

TOTAL RS 2Í.73{W09^,

TOTALI2SAMDO : R5 43.934,00 {Quarenta e três tiil novecentos e trinta o qu5tro t^^sl.O ^

n

r  •

Assinado deforma digital porSUEMATUSSI BRUNELO:44844328034
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